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BANCO DO CONHECIMENTO 

 

            Comunicamos que foi atualizada a Suspensão dos Prazos Processuais - Institucional - 
Atos Oficiais do PJERJ – 2013, com a inclusão do Ato Executivo TJ 653, no Banco do 
Conhecimento, em Prazos Processuais. 

 
Fonte: Banco do Conhecimento 

Voltar ao sumário 
NOTÍCIA STF 

 

Justiça Comum é competente para julgar casos de previdência complementar privada 
Por maioria de votos, o Plenário decidiu que cabe à Justiça Comum julgar processos decorrentes de contrato de 
previdência complementar privada. A decisão ocorreu nos Recursos Extraordinários (REs) 586453 e 583050, de autoria 
da Fundação Petrobrás de Seguridade Social (Petros) e do Banco Santander Banespa S/A, respectivamente. A matéria 
teve repercussão geral reconhecida e, portanto, passa a valer para todos os processos semelhantes que tramitam nas 
diversas instâncias do Poder Judiciário. 
O Plenário também decidiu modular os efeitos dessa decisão e definiu que permanecerão na Justiça do Trabalho todos 
os processos que já tiverem sentença de mérito até a data de hoje. Dessa forma, todos os demais processos que 
tramitam na Justiça Trabalhista, mas ainda não tenham sentença de mérito, a partir de agora deverão ser remetidos à 
Justiça Comum. 
O ministro Marco Aurélio foi o único divergente nesse ponto, porque votou contra a modulação. 
Relatora 

A tese vencedora foi aberta pela ministra Ellen Gracie (aposentada) ainda em 2010. Como relatora do RE 586453, a 

http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?NUM=7&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2013&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?NUM=7&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2013&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-difusao
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/informativo/informativos-pjerj
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=REVISTAxWEB&PGM=WEBREVISTA01&PORTAL=1
http://www.emerj.tjrj.jus.br/revistadireitoemovimento_online/edicoesatuaisDM.html
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-eletronica-interacao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31302/suspensao-prazos-2013.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31302/suspensao-prazos-2013.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=231193


ministra entendeu que a competência para analisar a matéria é da Justiça Comum em razão da inexistência de relação 
trabalhista entre o beneficiário e a entidade fechada de previdência complementar. De acordo com ela, a competência 
não pode ser definida levando-se em consideração o contrato de trabalho já extinto como no caso deste RE. Por essa 
razão, a ministra concluiu que a relação entre o associado e a entidade de previdência privada não é trabalhista, 
estando disciplinada no regulamento das instituições. 
O RE 586453 foi interposto pela Petros contra acórdão do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que reconheceu a 
competência da Justiça Trabalhista para julgar causas envolvendo complementação de aposentadoria por entidades de 
previdência privada. A Petros alegou que foram violados os artigos 114 e 122, parágrafo 2º, da Constituição Federal, 
tendo em vista que a competência para julgar a causa seria da Justiça Comum, pois a relação entre o fundo fechado de 
previdência complementar e o beneficiário não seria trabalhista. 
Após o voto da ministra Ellen Gracie, o ministro Dias Toffoli manifestou-se no mesmo sentido do entendimento da 
relatora. Na sessão de hoje, reafirmando seu voto, o ministro citou a Emenda Constitucional 20/1998, que deu nova 
redação ao parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição Federal. De acordo com essa regra, “as contribuições do 
empregador, os benefícios e as condições contratuais previstas nos estatutos e regulamentos e planos de benefícios 
das entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes”. 
Dias Toffoli também destacou que a proposta trazida pela ministra Ellen Gracie “dá solução ao problema”, porque outra 
alternativa manteria o critério de analisar se haveria ou não, em cada processo, relação de contrato de trabalho. Esse 
mesmo entendimento foi acompanhado pelos ministros Luiz Fux, Gilmar Mendes e Celso de Mello. O ministro Marco 
Aurélio também deu provimento ao recurso, mas por fundamento diverso. 
O ministro Gilmar Mendes destacou que, por envolver a questão de competência, a indefinição e insegurança jurídica 
se projetam sobre a vida das pessoas que buscam a complementação nos casos determinados. “Acompanho o voto da 
ministra Ellen Gracie reconhecendo a competência da Justiça Comum e também subscrevendo a sua manifestação no 
que diz respeito à modulação de efeito, exatamente para dar encaminhamento a esses dolorosos casos que 
dependem, há tantos anos, de definição”, afirmou o ministro Gilmar Mendes. 
Também ao acompanhar a ministra Ellen Gracie, o decano da Corte, ministro Celso de Mello, enfatizou que “é 
necessário estabelecer um critério objetivo que resolva a crescente insegurança e progressiva incerteza que se 
estabelece em torno dessa matéria”. 
Voto-vista 

O presidente da Corte, ministro Joaquim Barbosa, apresentou seu voto-vista na sessão de hoje e acompanhou o 
posicionamento do ministro Cezar Peluso (aposentado) em voto apresentado em março de 2010, no qual defendia a 
competência da Justiça do Trabalho para julgar os casos de complementação de aposentadoria no âmbito da 
previdência privada quando a relação jurídica decorrer do contrato de trabalho. Esse posicionamento ficou vencido e 
contou também com o voto da ministra Cármen Lúcia. O ministro Peluso era o relator do RE 583050, de autoria do 
banco Santander Banespa S/A contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-RS). 
Conforme defendeu o ministro Peluso na ocasião do seu voto, caberia ao juiz da causa avaliar se determinados 
processos iriam tramitar na Justiça do Trabalho ou na Justiça Comum. De acordo com ele, se o processo fosse 
decorrente de contrato de trabalho, seria de competência da Justiça do Trabalho, mas se a matéria não estivesse 
relacionada ao contrato de trabalho, a Justiça Comum seria competente para análise do processo. 
O ministro Joaquim Barbosa afirmou em seu voto que não vê como “segregar o contrato de previdência privada 
complementar das relações de direito de trabalho eventualmente existentes entre o indivíduo e o patrocinador, com 
repercussão no que tange à fixação da Justiça Comum como a competente para o julgamento dos conflitos decorrentes 
desse tipo de ajustes”. 
“Refuto a tese de que o artigo 202, parágrafo 2º, poderia amparar a conclusão de que a Justiça do Trabalho não seria 
mais competente para decidir as ações que envolvem o pleito de complementação da aposentaria”, afirmou o 
presidente. 
De acordo com a proclamação do julgamento, a maioria dos ministros (6x3) deu provimento ao RE 586453 e, por outro 
lado, negou provimento ao RE 583050, sendo que o ministro Marco Aurélio foi o único vencido neste último. 
Modulação 

Também na sessão desta quarta-feira, ao resolver uma questão de ordem, o Plenário do Supremo entendeu necessária 
a maioria de dois terços dos votos – conforme previsto no artigo 27 da Lei 9.868/99 (Lei das ADIs)* – para a modulação 
aos efeitos de decisões em processos com repercussão geral reconhecida. Portanto, este entendimento formado pela 
maioria da Corte (5x4), quanto à exigência do quórum qualificado nestes casos, foi aplicado hoje no julgamento do RE 
586453 e será aplicado a partir de agora em matérias semelhantes. 
Cinco ministros [Teori Zavascki, Rosa Weber, Cámen Lúcia, Marco Aurélio, Joaquim Barbosa] consideraram que deve 
ser cumprido o quórum qualificado para modulação de efeitos em recursos extraordinários com repercussão geral 
reconhecida. Ficaram vencidos quatro ministros: Luiz Fux, Dias Toffoli, Gilmar Mendes e Celso de Mello, os quais 
entenderam ser possível a modulação, nesses casos, por maioria absoluta do Tribunal. 
             Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
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É nulo julgamento de apelação que apenas ratifica sentença sem transcrever os 
fundamentos  
 
Ao proferir uma decisão, o magistrado não pode simplesmente fazer remissão aos fundamentos de outra, sem a devida 
transcrição. Com base nesse entendimento, a Sexta Turma anulou julgamento de apelação cujo acórdão afirmou 
apenas que ratificava os fundamentos da sentença e adotava o parecer do Ministério Público.  
 
O inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal determina que toda decisão judicial deve ser fundamentada. A 
jurisprudência do STJ admite que o magistrado adote motivação de outra decisão ou parecer, desde que haja a sua 
transcrição no acórdão. É a chamada motivação ad relationem.  
 
No caso julgado, não houve a transcrição de trechos que pudessem indicar a motivação que estava sendo acolhida 
para negar provimento à apelação. Segundo os ministros da Sexta Turma, essa simples referência não permite apreciar 
quais foram as razões ou fundamentos da sentença condenatória ou do parecer ministerial e se as alegações 
formuladas pela defesa na apelação foram satisfatoriamente rechaçadas. 
 
A Turma deixou claro que a necessidade da transcrição dos fundamentos das decisões se justifica na medida em que 
só podem ser controladas ou impugnadas se as razões que as embasaram forem devidamente apresentadas. Por isso, 
são nulas as decisões judiciais desprovidas de fundamentação. 
 
Com essas considerações, a Turma concedeu a ordem de habeas corpus em favor de condenado pela prática de roubo 
com arma de fogo e restrição de liberdade da vítima. Reconhecendo a nulidade do acórdão proferido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo por falta de motivação, os ministros determinaram a realização de novo julgamento da 
apelação.  
 
Processo: HC. 220.562 
Leia mais... 
 
Fraude eletrônica em conta bancária deve ser julgada no local da agência da vítima  
 
A Terceira Seção decidiu, com base em precedentes, que a competência para julgar crime envolvendo fraude 
eletrônica em conta bancária é do juízo da localidade onde houve a subtração de bens da vítima, ou seja, onde fica a 
agência em que ela mantinha sua conta. 
 
Em São Bernardo do Campo (SP), a Polícia Civil apurou a prática de crime de furto qualificado, que consistia na 
transferência eletrônica fraudulenta de valores retirados de conta bancária. A vítima teve o dinheiro de sua conta 
transferido para uma conta em Belém do Pará. 
 
O juízo da 5ª Vara Criminal de São Bernardo do Campo determinou a remessa dos autos à Justiça do Pará, tendo em 
vista ser o local da conta bancária em que fora depositado o valor subtraído. Entretanto, o juízo da 6ª Vara Criminal de 
Belém suscitou o conflito de competência perante o STJ, alegando que o caso deve ser julgado no local onde a vítima 
mantinha sua conta.  
 
De acordo com a Constituição, cabe ao STJ resolver conflitos de competência entre juízos vinculados a tribunais 
diferentes. O relator do conflito, ministro Marco Aurélio Bellizze, lembrou que a jurisprudência do STJ reconhece como 
furto qualificado a subtração de valores de conta bancária por meio de transferência fraudulenta, sendo competente 
para o caso o juízo do local da conta da vítima.  
 
Segundo precedentes citados pelo relator, o crime de furto se consuma no momento e no local em que o bem é retirado 
da esfera de disponibilidade da vítima, o que determina a competência para julgamento. Como a conta da vítima era 
mantida em agência bancária de São Bernardo do Campo, a Terceira Seção decidiu que ali deverá correr o processo 
penal.  
 
Processo: CC.126014 
Leia mais... 
 
Prazo de prescrição para cobrança de seguro em grupo conta da data da aposentadoria por 
invalidez  
 
A Segunda Seção julgou procedente ação rescisória em processo que visava obter indenização decorrente de contrato 
de seguro coletivo. A decisão da Seção, unânime, seguiu o voto do ministro Antonio Carlos Ferreira e alterou 
julgamento anterior do próprio STJ no Recurso Especial (REsp) 309.804.  
 
Na primeira instância, o segurado obteve a indenização da seguradora, incluindo correção monetária e juros de mora. A 
empresa recorreu, mas o extinto Tribunal de Alçada de Minas Gerais (TAMG) negou o recurso. A seguradora interpôs 
recurso no STJ, alegando ofensa ao artigo 178, parágrafo 6º, do Código Civil de 1916, então vigente, que estabelecia 
em um ano o prazo de prescrição para o segurado acionar a seguradora, contado da data em que ele tiver 
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conhecimento do fato gerador do seguro – no caso, a aposentadoria.  
 
No julgamento originário, a Terceira Turma do STJ considerou que a pretensão estaria prescrita, já que a aposentadoria 
teria sido concedida mais de um ano antes de seu ajuizamento. Para a Turma, a concessão da aposentadoria ocorreu 
em julho de 1996, e o prazo prescricional para ajuizamento da ação teria corrido oito meses até sua suspensão, quando 
o fato foi comunicado à seguradora. A resposta negativa da seguradora veio em abril de 1997, quando o prazo voltou a 
fluir. 
 
A ação foi ajuizada em novembro de 1997. Segundo a análise da Turma, mais de um ano após o suposto início da 
aposentadoria. O órgão julgador rejeitou recursos posteriores do segurado e o processo transitou em julgado.  
 
Data da aposentadoria  
 
Na ação rescisória, a parte alegou que a data do início da aposentadoria foi 24 de janeiro de 1997 e não julho de 1996. 
Além disso, o início do prazo prescricional não foi prequestionado (discutido anteriormente no processo), pois o TAMG 
apenas considerou irrelevante a data do início da aposentadoria e que o prazo correria a partir da recusa da seguradora 
em pagar o segurado. 
 
O ministro Antonio Carlos Ferreira afirmou em seu voto que o prazo prescricional começa a fluir da data da concessão 
da aposentadoria. O ministro relator ressaltou que, como pacificado na súmula 229 do STJ, o prazo é suspenso entre o 
pedido de indenização e a recusa da seguradora em pagar. 
 
Porém, haveria erro de fato na decisão da Terceira Turma. “Realmente, a Terceira Turma foi induzida a erro pela 
existência de uma referência, no acórdão da instância ordinária, à data do requerimento do benefício previdenciário 
(julho de 1996), tendo considerado, por lapso, tal data como a da aposentadoria, e não a data correta (24/1/1997)”, 
esclareceu o ministro Antonio Carlos. 
 
Requisitos da rescisória 
 
O relator assinalou que, para a ação rescisória por erro de fato ser admitida, não deve ter havido nem controvérsia nem 
pronunciamento judicial sobre o fato. 
 
“A matéria – data da concessão da aposentadoria – não foi objeto de discussão entre as partes nem de manifestação 
judicial. Nos autos, constata-se que a ré (seguradora) não questionou a data em que a aposentadoria foi concedida, 
limitando sua tese à fixação do termo inicial da prescrição a partir do momento em que o segurado tomou conhecimento 
da enfermidade, o que teria ocorrido por ocasião do requerimento do benefício previdenciário (9/7/1996)”, destacou. 
 
O ministro Antonio Carlos salientou também que os autos traziam como prova carta do INSS que fixava a data da 
aposentadoria em 24/01/1997, com efeitos retroativos a 01/07/1996. A Segunda Seção rescindiu a decisão no REsp 
309.804 e restabeleceu a decisão da Justiça mineira, que determinara o pagamento pela seguradora de 
aproximadamente R$ 54 mil, com juros e correção monetária. 
 
Honorários  
 
Outro debate envolveu a questão da sucumbência. Ao restabelecer a decisão pretérita do tribunal de segunda 
instância, também foi restabelecida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.  
 
Ainda assim, a Seção, considerando a existência de nova ação, condenou a seguradora ao pagamento de custas e 
honorários, de 10% sobre o valor da causa, na rescisória.  
 
Processos: AR.3057 e REsp. 309.804 
Leia mais... 
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Liberadas as visitas a prédios históricos do Judiciário fluminense  
 
O Museu da Justiça do Rio e o Centro da Memória Judiciária de Niterói já estão com as suas atividades culturais e 
educacionais normalizadas, entre elas, as tradicionais visitas guiadas aos antigos Palácios da Justiça. Nelas, o público 
tem a oportunidade de conhecer aspectos arquitetônicos e históricos dos prédios e da Justiça fluminense. Ambas as 
instituições pertencem à Diretoria-Geral de Gestão do Conhecimento (DGCON) do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro (TJRJ). A entrada é gratuita para os eventos. 
 
Os passeios pelo Antigo Palácio da Justiça do Rio são promovidos por educadores do Museu da Justiça e acontecem 
todas as terças (às 14h), e quartas (às 11h e às 14h). Os interessados podem visitar a exposição "O Direito Ambiental 
nas fontes históricas do Poder Judiciário", que foi prorrogada e fica no 3º andar da Rua Dom Manuel, 29 – Centro. A 
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mostra pode ser vista também de forma individual, de segunda a sexta-feira, 
das 11h às 18h. 
 
A visita guiada dura cerca de 60 minutos e começa no hall do Antigo Palácio 
da Justiça. Percorre, depois, vários ambientes, como o Tribunal do Júri e o 
Tribunal Pleno – local onde aconteceram as sessões plenárias de três Cortes 
de Justiça: a de Apelação do antigo Distrito Federal, a do Tribunal de Justiça 
do Estado da Guanabara e a do Tribunal de Alçada Criminal do Estado do Rio 
de Janeiro. 
 
Niterói - O passeio pelo antigo palácio de Niterói também dura cerca de uma 
hora e começa nas escadarias do prédio, onde são narrados alguns aspectos 

sobre o conjunto arquitetônico ao redor da Praça da República. Em seguida, os visitantes são conduzidos ao hall de 
entrada do palácio, onde conhecem o retrato e a história do patrono do Centro da Memória, o desembargador Jalmir 
Gonçalves e a estátua do jurista Rui Barbosa. 
 
A visita segue pelo Tribunal do Júri, pelo Tribunal Pleno e pela exposição "Projeto Memória do Poder Judiciário", que 
retrata a Justiça nacional e estadual de outras épocas; terminando na sala onde estão as mostras "Dom João VI e a 
Justiça em Niterói" e "A Justiça e sua Simbologia". Merece destaque a galeria de presidentes – composta de 53 retratos 
de desembargadores que presidiram o TJ do antigo Estado do Rio de Janeiro. 
 

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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             017717702.2007.8.19.0001 – rel. Des. Fernando Cerqueira Chagas, j. 29.01.2013 e p. 
01.02.2013 
 
Apelação cível. Ação indenizatória por danos morais. Atropelamento por caminhão. Óbito do genitor do autor. Sentença 
de procedência do pedido Inicial. Indenização fixada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Pretensão de anulação da 
sentença que se afasta à luz do disposto no art. 132 do Cpc. Juiz removido, ainda que tenha colhido provas, 
desvincula-se do processo, devendo a sentença ser proferida pelo seu substituto. Responsabilidade civil objetiva. 
Ausência de comprovação pela ré de causa excludente de sua responsabilidade. Via pública em que, a despeito de 
inexisitir sinal de trânsito e faixa de pedestres, há intensa travessia de pedestres. Caberia ao condutor do veículo 
redobrar o cuidado e a prudência para possibilitar frenagem eficaz diante da aproximação de pedestres. 

 
0079861-33.2000.8.19.0001 - rel. Des. Eduardo de Azevedo Paiva, decisão monocrática de 
30.01.2013 e p. 05.02.2013       
 
Apelação cível. Ação indenizatória por danos morais. Injusta agressão física sofrida após a ocorrência de acidente de 
trânsito. Em matéria de reparação de danos entre particulares a diretriz é a da responsabilidade civil subjetiva, que 
exige para a sua configuração a presença da culpa, do dano e do nexo causal. Pela analise dos documentos trazidos à 
colação restou incontroverso que o réu agrediu injustamente o postulante causando-lhes as lesões descritas no laudo 
de fls. 21. Dano moral fixado com observância dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Incidência do 
Enunciado nº 116, do Aviso nº 100 de 15/12/2011 deste Tribunal de Justiça. Recurso a que se nega provimento, com 
fulcro no art. 557, caput, do Cpc.. 
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